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EDITAL RETIFICADO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2023 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 
 
O MUNICIPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita na CNPJ sob nº 67.662.4370001-61, com sede na cidade de Euclides 
da Cunha Paulista, na Avenida Antônio Joaquim Mano, nº 02, Centro, através do 
Senhor DOMINGOS MENTE LOPES, Prefeito Municipal, TORNA PÚBLICO, o presente 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO para CREDENCIAMENTO de instituições 
financeiras para prestação de serviços bancários de arrecadação de tributos, impostos, 
taxas, dívida ativa e demais receitas públicas devidas à municipalidade, por meio de 
DAM, em padrão FEBRABAN, com prestação de contas por meio eletrônico dos 
valores arrecadados, com fundamento no artigo 74, IV, c/c os artigos 78, I e 79, I, da 
Lei Federal nº 14.133/2021, que regular-se-á por este Edital e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1. Credenciamento de instituições financeiras para prestação de serviços bancários 
de arrecadação de tributos, impostos, taxas, dívida ativa e demais receitas públicas 
devidas ao Município de Euclides da Cunha Paulista, por meio de DAM, em padrão 
FEBRABAN, com prestação de contas por meio eletrônico dos valores arrecadados, 
conforme especificações técnicas constantes do Anexo I – Termo de Referência, que 
fica fazendo parte integrante deste Edital.  
 
1.2. A documentação para o credenciamento será recebida no horário de expediente 
(das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min). 
 
2. DAS CONDIÇÕES DO CREDENCIAMENTO: 

 
2.1. Poderão participar deste Credenciamento: 
2.1.1. Instituições financeiras públicas ou privadas autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil na forma de banco Múltiplo, Comercial ou Cooperativo, e 
Cooperativo de Crédito, que satisfaçam as condições fixadas neste edital e anexos. 
 
2.2. Não poderão participar deste Credenciamento: 
2.2.1. Instituições financeiras que estiverem em processo de intervenção judicial ou 
extrajudicial, falência, insolvência ou liquidação; 
2.2.2. Instituições financeiras que tenham sofrido penalidade de suspensão ou 
declaração de idoneidade por parte de qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública de qualquer Poder ou esfera de Governo; 

2.2.3. Estiver irregular quanto a comprovação de quitação de tributos federais, 
estaduais ou municipais, considerada a sede ou principal estabelecimento da 
proponente. 
 
2.3. É vedada a apresentação de mais de uma proposta de habilitação neste 
Credenciamento. 
 
2.4. As instituições financeiras interessadas poderão protocolar inscrição para o 
Credenciamento, a partir da publicação resumida do presente Edital de 
Credenciamento, sendo sua integra retirada pelo site  

https://www.euclidesdacunha.sp.gov.br/


 

 
 
 
 
 

 
 

              PREFEITURA  MUNICIPAL  DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA 
          CNPJ 67.662.437/0001-61 

         FONE/FAX: (18)3283-1121  -  Caixa Postal: 02  - E-mail: prefeitura@euclidesdacunha.sp.gov.br 
        Av.: Antonio Joaquim Mano, 02 – Centro    CEP 19.275-000     Euclides da Cunha Paulista - SP 

www.euclidesdacunha.sp.gov.br 

https://www.euclidesdacunha.sp.gov.br  e as dúvidas que poderão surgir dirimidas 
pelo telefone (18) 3283-1121  ou pelo e-mail: licitacoes@euclidesdacunha.sp.gov.br. 
 
2.5. A instituição financeira deverá apresentar fora do envelope a Carta de 
Credenciamento, conforme modelo constante do Anexo II, por meio da qual indicará 
um representante legal, que estará autorizando a praticar todos os atos necessários 
em seu nome, em todas as etapas deste Credenciamento, e para o exercício de direitos 
e assunção de obrigações decorrentes do Contrato de Credenciamento;  
2.5.1. O representante legal da instituição financeira interessada deverá identificar-se 
exibindo documento oficial que contenha foto. 
 
2.6. As instituições financeiras interessadas em participar no presente certame 
deverão apresentar a seguinte documentação: 
2.6.1. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato social em vigor e alterações 
subsequentes devidamente registradas, em se tratando de sociedade comercial, e no 
caso de sociedade por ações acompanhadas da Ata arquivada da Assembleia da última 
eleição da Diretoria, ou documento equivalente; 
2.6.1.1. Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 
2.6.2. Autorização para Funcionamento expedida pelo Banco Central do Brasil; 
2.6.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ- MF); 
2.6.4. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, 
relativo à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do certame; 
2.6.5. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa, 
relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da 
União, em plena validade; 
2.6.6. Certidão de regularidade de débitos para com a Fazenda Estadual, da sede ou 
do domicílio do licitante, em plena validade; 
2.6.7. Certidão de regularidade de débitos para com a Fazenda Municipal, da sede ou 
do domicílio do licitante, em plena validade; 
2.6.8. Certidão de regularidade de débitos para com o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), em plena validade; 
2.6.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 
Trabalhistas com Efeito de Negativa, em plena validade; 
2.6.10. A instituição financeira deverá demonstrar boa situação financeira, mediante 
apresentação de declaração de que o seu índice de Adequação de Capital (Índice de 
Basiléia) é de, no mínimo, 8% (oito por cento), calculado na conformidade das regras 
estabelecidas pela legislação vigente do Banco Central do Brasil e do Conselho 
Monetário Nacional; 
2.6.10.1. A instituição poderá apresentar a cópia do último DLO - Demonstrativo de 
Limites Operacionais, enviado ao Banco Central do Brasil, nos termos da legislação 

vigente, para demonstrar o IB - Índice de Basiléia; 
 
2.7. Os documentos necessários para o Credenciamento poderão ser apresentados em 
original ou por qualquer processo de cópia. 
 
2.8. Os documentos exigidos para fins deste Credenciamento poderão ser substituídos 
por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

mailto:licitacoes@euclidesdacunha.sp.gov.br
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2.9. Ao protocolar seu pedido para o Credenciamento, a instituição financeira aceita e 
se obriga a cumprir todos os termos deste Edital. 
 
2.10. O envelope deverá ser apresentado com os seguintes dizeres externos: 
 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA/SP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº06/2023 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01//2023 

OBJETO: Credenciamento de instituições financeiras para prestação de 
serviços bancários de arrecadação de tributos, impostos, taxas, dívida ativa 

e demais receitas públicas devidas ao Município de Euclides da Cunha 
Paulista, por meio de DAM, em padrão FEBRABAN, com prestação de 
contas por meio eletrônico dos valores arrecadados. 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

Denominação da Instituição Financeira:  

CNPJ (MF) 

Endereço 

Representante Legal:  

 
3. DA ADESÃO AO CREDENCIAMENTO: 

 
3.1. Torna-se implícito que os proponentes ao realizarem o CREDENCIAMENTO 
concordam integralmente com os termos deste Edital e seus anexos. 
 

3.2. O presente Edital de Chamamento ficará aberto ao público, de modo a permitir o 
cadastramento permanente de novos interessados. 
 
4. DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
 
4.1. É vedada a transferência total ou parcial, para terceiros, do objeto do presente 
Credenciamento. 
 
4.2. O Município poderá determinar a qualquer momento, mediante prévia 
comunicação à instituição financeira, a realização de inspeções e levantamentos, para 
certificação dos procedimentos de arrecadação. 
 
4.3. O Município poderá, a qualquer momento, modificar as condições iniciais do 
presente Credenciamento, para o melhor atendimento dos contribuintes e dos 
servidores públicos municipais ou no interesse maior da Administração. 

 
4.4. O prazo de vigência e execução do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por mútuo acordo entre as partes, 
mediante a celebração de Termo Aditivo, observado o prazo máximo de vigência 
estabelecido pela Lei nº 14.133/2021. 
 
4.5. Caberá aplicação de multa conforme determinado pela Lei Federal nº 
14.133/2021, bem como extinção do contrato por descumprimento de quaisquer das 
obrigações constantes neste Edital, no Termo de Referência e no Contrato. 
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4.6. A instituição financeira declara conhecer que, conforme a normas legais vigentes 
lhe é proibido fornecer a terceiros quaisquer tipos de informação que tenha obtido por 
ocasião da execução do Contrato. Em consequência, a instituição se obriga a realizar 
todos os atos necessários para manter esta reserva, inclusive instruindo neste sentido 
os seus funcionários, agentes e representantes. 
 
4.7. A instituição financeira assume a responsabilidade pelos atos praticados por seus 
funcionários, agentes, assessores, representantes ou qualquer pessoa vinculada a sua 
instituição no cumprimento do Contrato, que venham causar prejuízos aos interesses 
do Município.  
 
4.8. Integram o presente Edital, os seguintes documentos: 
 

a) ANEXO I – Termo de Referência; 
b) ANEXO II – Carta de Credenciamento; 
c) ANEXO III – Minuta do Contrato. 

 
4.9. Informações complementares julgadas necessárias deverão ser solicitadas pelo 
interessado na Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha Paulista – Setor de 
Licitações, com sede na Avenida Antônio Joaquim Mano, nº 02, Centro, pelo telefone 
(18) 3283-1121, no horário de expediente (das 07h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h00min), ou ainda, pelo e-mail: licitacoes@euclidesdacunha.sp.gov.br. 
    

4.10. Havendo ao menos uma Instituição Financeira credenciada para a arrecadação 

dos tributos, impostos, taxas, dívida ativa e demais receitas públicas, por meio do Canal 

PIX, ficam as demais credenciadas desobrigadas a prestarem os serviços de arrecadação 

por meio do referido canal. 

 
Euclides da Cunha Paulista/SP, 14  de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 
 

DOMINGOS MENTE LOPES 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1- FINALIDADE:  
 
1.1. A finalidade deste Termo de Referência é preconizar as condições, 
independentemente de outras exigências integrantes deste procedimento, para ensejar 
a contratação pretendida e abaixo descrita. 
 
2- OBJETO:  
 

2.1. Credenciamento de instituições financeiras para prestação de serviços bancários 

de arrecadação de tributos, impostos, taxas, dívida ativa e demais receitas públicas 
devidas à municipalidade, por meio de DAM, em padrão FEBRABAN, com prestação 

de contas por meio eletrônico dos valores arrecadados. 
 
3- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:  
 
3.1. A presente contratação, tem por justificativa, a necessidade de manutenção das 
atividades arrecadatórias da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, bem 
como proporcionar mais comodidade aos contribuintes, promover o avanço da gestão 
tributária municipal e, sobretudo, facilitar o processo de arrecadação. Cabe registrar, 
que a Secretaria Municipal de Administração e Finanças optou pelo Credenciamento, 
com vistas a permitir que mais de uma instituição financeira apta existente no 
Município preste os referidos serviços bancários de arrecadação de tributos, 
facilitando o pagamento por parte dos contribuintes, de forma que o interesse público 
seja melhor atendido.  
 
4- QUANTIDADE ESTIMADA ANUAL DE RECEBIMENTOS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND  QUT 

01 COBRANÇA DE IPTU Und 12.000 

02 COBRANÇA DE ISSQN Und 200 

03 COBRANÇA DE ITBI Und 20 

04 
COBRANÇA DE TAXA DE LICALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO  
Und 320 

05 COBRANÇA DE TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS  Und 2.000 

 
5- DOS PREÇOS: 

 
CANAIS DE ATENDIMENTO  VALOR UNIT. 

TERMINAIS DE AUTOATENDIMENTO R$ 2,10 

INTERNET BANKING/MOBILE R$ 2,10 

CORRESPONDENTES BANCÁRIOS/REDE LOTÉRICA R$ 2,64 

DÉBITO AUTOMÁTICO R$ 2,10 

PIX R$ 2,10 

 
6- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E 
ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
 
6.1- O objeto deverá ser executado de acordo com as especificações deste Termo de 
Referência e em consonância com as condições estabelecidas na licitação ou no 
contrato e na proposta de preço.  
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6.2- A CONTRATADA deverá dar início à prestação dos serviços no prazo máximo de 
05 (cinco) dias, contados da data da assinatura do Contrato. 
 
6.6- Os serviços deverão ser prestados por meio de pessoal adequado, capacitado e 
devidamente habilitado, nos termos da legislação específica, de modo a executar os 
serviços com a qualidade técnica que estes exigem e, em estrito atendimento da 
normatização a eles pertinente. 
 
6.4- Os serviços ora contratados deverão ser apresentados pela CONTRATADA na 
forma de relatórios, nos quais constarão todas as atividades desenvolvidas pela 
CONTRATADA. 
 
6.5- As requisições dos serviços serão expedidas por quaisquer meios de comunicação 
que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da 
CONTRATADA, inclusive via e-mail. 
 
6.6- Por ocasião do recebimento do serviço, a CONTRATADA deverá colher no 
comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro 
Geral (RG) do servidor da Administração responsável pelo recebimento. 
 
6.7- No ato de recebimento do serviço será realizada uma verificação de conformidade 
do objeto recebido com as especificações dispostas neste Termo de Referência e no 
Contrato, seguida de testes, se necessário. 
 
6.8. O objeto será recebido: 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade dos serviços com as exigências 
contratuais; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
 
6.9. O objeto somente será recebido se não houver a constatação de qualquer 
irregularidade. Em havendo irregularidades o CONTRATANTE poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
7- OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
 
7.1. Sem prejuízo das demais obrigações contratuais, o CONTRATANTE deve: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com o Contrato e seus anexos; 
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7.1.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas na execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das 
obrigações pela CONTRATADA; 
7.1.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dos valores correspondentes à 
execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato; 
7.1.5. Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento do 
Contrato; 
7.1.6. Proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de 
dados pessoais, em atendimento ao disposto na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais); 
7.1.7. Verificar e controlar a consistência das informações relativas à arrecadação dos 
tributos municipais; 
7.1.8. Eleger o protocolo de comunicação a ser utilizada na transmissão eletrônica de 
dados em compatibilidade com os sistemas bancários e sem custos adicionais ao 
CONTRATANTE; 
7.1.9. Estabelecer as especificações técnicas para a captura e envio das informações, 
conforme as condições estabelecidas no padrão FEBRABAN de código de barras; 
7.1.10. Colocar à disposição dos contribuintes as informações necessárias para que 
estes possam efetuar seus pagamentos; 
7.1.11. Inserir no DAM informações para atualização dos valores dos documentos, 
quando do pagamento em atraso; 
7.1.12. Entregar à CONTRATADA: 
7.1.12.1. Recibo do arquivo enviado; 
7.1.12.2. Mensagem de aceitação/ rejeição do arquivo enviado. 
 
7.2. Sem prejuízo das demais obrigações contratuais, a CONTRATADA deve: 
7.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e seus anexos, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto; 
7.2.2. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação; 
7.2.3. Cumprir, durante toda vigência do Contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz; 
7.2.4. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem acima, no prazo fixado 
pelo Fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas; 
7.2.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
7.2.6. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133/2021; 
7.2.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do Contrato;  
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7.2.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los 
na época própria, vez que os seus empregados não manterão qualquer vínculo 
empregatício com o CONTRATANTE; 
7.2.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do objeto; 
7.2.10. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal e/ou Gestor do 
Contrato;  
7.2.11. Comunicar ao Fiscal do Contrato e/ou Gestor do Contrato, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, quaisquer irregularidades na execução do objeto; 
7.2.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida na contratação, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
7.2.13. Arcar com todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, 
trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 
7.2.14. Atender toda a legislação (no âmbito federal, estadual e municipal), durante a 
execução do objeto do Contrato; 
7.2.15. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
7.2.16. Em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre 
que solicitada pelo CONTRATANTE e, ainda, na hipótese de substituição ou 
impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao 
CONTRATANTE; 
7.2.17. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças na forma de execução dos serviços que fujam às 
especificações do Termo de Referência ou instrumento congênere; 
7.2.18. Reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo Fiscal e/ou Gestor do Contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto; 
7.2.19. Proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de 
dados pessoais, em atendimento ao disposto na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais); 
7.2.20. Receber tributos e demais receitas municipais somente através dos 
documentos de arrecadação (DAM), aprovados pelo Departamento de Finanças, que 

estejam com todos os campos de informações obrigatórios devidamente preenchidos, 
sem emendas ou rasuras, por qualquer modalidade pela qual se processe o 
pagamento, nos termos deste Termo; 
7.2.21. Disponibilizar ao MUNICÍPIO os documentos e as informações necessárias 
para a verificação dos procedimentos de arrecadação, ficando a CONTRATADA 
obrigada a resolver eventual irregularidade, inclusive reprocessando a informação 
contida nos arquivos auditados, no prazo máximo de 30 (trinta)dias; 
7.2.22. Manter as informações de transmissão de arrecadação em meio eletrônico por 
um período mínimo de 05 (cinco) anos; 
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7.2.23. A CONTRATADA fica autorizada a debitar as tarifas da conta corrente do 
CONTRATANTE na data do crédito da arrecadação; 
7.2.24. A CONTRATADA repassará o produto da arrecadação nos prazos definidos a 
seguir: 
7.2.24.1. No 2º (segundo) dia após a data do recebimento para os documentos 
arrecadados nos Terminais de Autoatendimento, Internet Banking/Mobile, Débito 
Automático e via Pix; 
7.2.24.2. No 3º (terceiro) dia útil após a data do recebimento para os documentos 
arrecadados nos Guichês e Correspondentes Bancários/Rede Lotérica; 
7.2.25. Envio dos arquivos de retorno relativos aos recolhimentos realizados pela 
CONTRATADA, no dia útil subsequente à data dos mesmos, bem como reenvio em até 
03 (três) dias corridos sempre que solicitado pelo CONTRATANTE; 
7.2.26. Informar os números para contato telefônico com as centrais de apoio aos 
serviços de transmissão dos arquivos de retorno, bem como os endereços eletrônicos 
também utilizados pelas mesmas, e ainda atualizá-los sempre que houver 
modificações destes; 
7.2.27. A CONTRATADA creditará diariamente, em conta específica do 
CONTRATANTE, o valor total da arrecadação, juntamente com o débito das tarifas por 
documento recebido. O valor creditado deverá estar disponível para utilização pelo 
CONTRATANTE; 
7.2.28. A conta para crédito dos valores recebidos referentes à arrecadação dos 
tributos, bem como para débito das tarifas cobradas por documento recebido será 
indicada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças caso já exista e/ou 
solicitada à abertura de conta específica para tal fim. 
 
8- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE: 
 

8.1.  O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela prestação dos serviços, para o 
período de 12 (doze) meses de credenciamento os preços previstos no item 5 – DOS 
PREÇOS. 
 
8.2. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 
contratuais vinculadas ao objeto do presente contrato.  
 
8.3. No caso de eventual prorrogação do prazo de vigência contratual, o valor do 
contrato será reajustado de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), apurado no 
período de 12 (doze) meses.   
 
8.4. No caso de atraso pelo CONTRATANTE não decorrente de falhas no cumprimento 
das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, os 
valores devidos serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 

pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice de 
Preços ao Consumidor (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
 
9- DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO: 
 
 
9.1. O prazo de vigência e execução do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por mútuo acordo entre as partes, 
mediante a celebração de Termo Aditivo, observado o prazo máximo de vigência 
estabelecido pela Lei nº 14.133/2021. 
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10- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 
CONTRATADA que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 
10.1.1.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
10.1.1.2. Multa: 

10.1.1.2.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 
10.1.1.2.1.1. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei n. 14.133/2021. 
10.1.1.2.2. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto. 
10.1.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
10.1.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave. 
 

10.2. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 
 
10.3. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 
 
10.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 



 

 
 
 
 
 

 
 

              PREFEITURA  MUNICIPAL  DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA 
          CNPJ 67.662.437/0001-61 

         FONE/FAX: (18)3283-1121  -  Caixa Postal: 02  - E-mail: prefeitura@euclidesdacunha.sp.gov.br 
        Av.: Antonio Joaquim Mano, 02 – Centro    CEP 19.275-000     Euclides da Cunha Paulista - SP 

www.euclidesdacunha.sp.gov.br 

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada de eventual garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 
 
10.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
10.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
10.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
10.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei. 
 
10.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
10.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  
 
10.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
 
11- GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 
11.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, serão designados o Gestor e o 
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Fiscal do Contrato, que serão responsáveis por acompanhar e fiscalizar a execução dos 
serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
11.2. A atribuições do Gestor e do Fiscal do Contrato foram estabelecidas nos artigos 17 a 20 
do Decreto Municipal nº 1.896, de 04 de janeiro 2023. 
 
12- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
12.1- Os recursos orçamentários necessários à execução do objeto correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias já consignadas no orçamento vigente, 
suplementadas se necessário. 
 

13- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
13.1- Caberá ao Fiscal e/ou ao Gestor do Contrato decidir os casos omissos, relativos 
às especificações ou quaisquer documentos a que se refiram, direta ou indiretamente, 
à aquisição em questão. 

 
Euclides da Cunha Paulista/SP, em 14 de fevereiro de 2023. 

 
 

 
 
 
 

JULES CESAR DOS REIS  
Diretor Financeiro  
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ANEXO – II – CARTA DE CREDENCIAMENTO (fora do envelope) 
 

“MODELO” SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E ACEITAÇÃO DAS 
CONDIÇÕES DO PRESENTE EDITAL (Em Papel Timbrado da Proponente) 
 
 

[NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA...], inscrita no C.N.P.J. sob o nº 
______ e Inscrição Estadual nº ______, com sede  à _____ nº ___, na cidade de ____, 
Estado de ____, neste ato representada por seu representante legal, o Senhor ____, 
portador da Cédula de Identidade (RG) nº _____ e inscrito no CPF/MF sob nº 
____________, residente e domiciliado à ____ nº ___, na cidade de ____, Estado de _____,,  
tendo em vista o disposto no Edital de Chamamento Público nº 0___/2023, vem 
perante V. Exa. apresentar os documentos necessários e requerer o seu 
CREDENCIAMENTO  de instituições financeiras para prestação de serviços bancários 
de arrecadação de tributos, impostos, taxas, dívida ativa e demais receitas públicas 
devidas à municipalidade, por meio de DAM, em padrão FEBRABAN, com prestação de 
contas por meio eletrônico dos valores arrecadados.  

 
O representante legal indicado acima está autorizado a praticar todos os 

atos necessários em nome da instituição financeira, em todas as etapas do 
Credenciamento, e para o exercício de direitos e assunção de obrigações decorrentes 
do Contrato de Credenciamento. 

 
Declarando ainda que: 
 

a) assume inteira a responsabilidade pela inexistência de fatos que possam impedir a 
sua habilitação no presente Credenciamento, e ainda pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados de habilitação; 
b) não foi considerada INIDÔNEA OU SUSPENSA para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, Federal, Estadual, Municipal; 
c) aceita integral e irretratavelmente os termos do Edital em epígrafe; 
d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
e) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal; 

f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

Local e data 
 

______________________________________ 
Assinatura do representante legal 

N.º RG/CPF  
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2023.    

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº ___/2023 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº ___/2023 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS BANCÁRIOS DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS, IMPOSTOS, TAXAS, DÍVIDA 
ATIVA E DEMAIS RECEITAS PÚBLICAS DEVIDAS À MUNICIPALIDADE, POR MEIO DE 
DAM, EM PADRÃO FEBRABAN, COM PRESTAÇÃO DE CONTAS POR MEIO ELETRÔNICO 
DOS VALORES ARRECADADOS. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA. 
CONTRATADA:   XXXXXXXXXXXXXXX. 
VALOR: XXXXXXXXXXXXXXX 
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado, o MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA 
CUNHA PAULISTA, pessoa jurídica de direito público, inscrito na CNPJ sob nº 
67.662.4370001-61, com sede na cidade de Euclides da Cunha Paulista, na Avenida 
Antonio Joaquim Mano, nº 02, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
DOMINGOS MENTE LOPES, Engenheiro Agrônomo, brasileiro, portador da cédula de 
identidade (RG) nº 43.302.177-9/-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 353.628.898-
77,  residente e domiciliado a Rua Anestor Frederico Vicensotto, nº 1622,  neste 
município do Estado de São Paulo, doravante apenas simplesmente chamado de 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ 
sob nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida na Rua xxxxxxxxxxxxxx, nº xxxx, bairro 
xxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxx, Estado de São Paulo - CEP xxxxxx-xxx, neste ato 
representada por seu representante legal o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
brasileiro, xxxxxxxxxxx, portador da cédula de identidade RG nº xxxxxxxxxxxxxx e 
inscrito no CPF sob nº xxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado à Rua 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxx, bairro xxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxx, Estado de 
São Paulo, doravante apenas e simplesmente chamada de CONTRATADA, em 
observância às disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº xxx/2023 
– Edital de Chamamento Público nº xxx/2023, mediante as cláusulas e condições a 
seguir elencadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de instituições financeiras 
para prestação de serviços bancários de arrecadação de tributos, impostos, taxas, 
dívida ativa e demais receitas públicas devidas ao Município de Euclides da Cunha 

Paulista, por meio de DAM, em padrão FEBRABAN, com prestação de contas por meio 
eletrônico dos valores arrecadados, conforme condições estabelecidas no Anexo I - 
Termo de Referência, que ficam fazendo parte integrante deste contrato 
independentemente de transcrição ou anexação. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VINCULAÇÃO AOS TERMOS DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
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2.1. Os termos deste instrumento de Contrato se vinculam aos ditames do Processo 
Administrativo nº XX/2023 – Inexigibilidade de Licitação nº XX/2023 –  Edital de 
Chamamento Público nº XX/2023, independentemente de transcrição ou anexação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

3.1. O objeto deste Contrato será executado de forma indireta, em regime de 
empreitada por preço global. 
 

CLÁUSULA QUARTA 

DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

 
4.1.  O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela prestação dos serviços, para o 
período de 12 (doze) meses de credenciamento o valor total estimado de R$ 
xxxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxx), de acordo com os seguintes preços: 

 
CANAIS DE ATENDIMENTO  VALOR UNIT. 

TERMINAIS DE AUTOATENDIMENTO R$ X,XX 
INTERNET BANKING/MOBILE R$ X,XX 
CORRESPONDENTES BANCÁRIOS/REDE LOTÉRICA R$ X,XX 
DÉBITO AUTOMÁTICO R$ X,XX 
PIX R$ X,XX 

 
4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4.2. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 
contratuais vinculadas ao objeto do presente contrato.  
 
4.3. No caso de eventual prorrogação do prazo de vigência contratual, o valor do 
contrato será reajustado de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), apurado no 
período de 12 (doze) meses. 
 
4.4. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, não decorrente de falhas no 
cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da 
CONTRATADA, os valores devidos serão atualizados monetariamente entre o termo 
final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação 
do índice de Preços ao Consumidor Ampliado (IPCA) do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE). 
 

CLÁUSULA QUINTA 

DA VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
 

5.1. O prazo de vigência e execução do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por mútuo acordo entre as partes, 
mediante a celebração de Termo Aditivo, observado o prazo máximo de vigência 
estabelecido pela Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA 



 

 
 
 
 
 

 
 

              PREFEITURA  MUNICIPAL  DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA 
          CNPJ 67.662.437/0001-61 

         FONE/FAX: (18)3283-1121  -  Caixa Postal: 02  - E-mail: prefeitura@euclidesdacunha.sp.gov.br 
        Av.: Antonio Joaquim Mano, 02 – Centro    CEP 19.275-000     Euclides da Cunha Paulista - SP 

www.euclidesdacunha.sp.gov.br 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

 
6.1. O objeto do Contrato será recebido: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pelo CONTRATANTE, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
 
6.2. O objeto do presente Contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando 
estiver em desacordo com as exigências contratuais. 
 
6.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil da 
CONTRATADA pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do Contrato, nos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo presente Contrato. 

 

CLÁSULA SÉTIMA 
DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

 
7.1. Os recursos necessários ao pagamento deste contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA OITAVA 
DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLÁUSULA NONA 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
9.1. São obrigações do CONTRATANTE sem que a elas se limite: 
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com o Contrato e seus anexos; 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas na execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das 

obrigações pela CONTRATADA; 
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dos valores correspondentes à 
execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato; 
9.1.5. Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento do 
Contrato; 
9.1.6. Proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de 
dados pessoais, em atendimento ao disposto na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais); 



 

 
 
 
 
 

 
 

              PREFEITURA  MUNICIPAL  DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA 
          CNPJ 67.662.437/0001-61 

         FONE/FAX: (18)3283-1121  -  Caixa Postal: 02  - E-mail: prefeitura@euclidesdacunha.sp.gov.br 
        Av.: Antonio Joaquim Mano, 02 – Centro    CEP 19.275-000     Euclides da Cunha Paulista - SP 

www.euclidesdacunha.sp.gov.br 

9.1.7. Verificar e controlar a consistência das informações relativas à arrecadação dos 
tributos municipais; 
9.1.8. Eleger o protocolo de comunicação a ser utilizada na transmissão eletrônica de 
dados em compatibilidade com os sistemas bancários e sem custos adicionais ao 
CONTRATANTE; 
9.1.9. Estabelecer as especificações técnicas para a captura e envio das informações, 
conforme as condições estabelecidas no padrão FEBRABAN de código de barras; 
9.1.10. Colocar à disposição dos contribuintes as informações necessárias para que 
estes possam efetuar seus pagamentos; 
9.1.11. Inserir no DAM informações para atualização dos valores dos documentos, 
quando do pagamento em atraso; 
9.1.12. Entregar à CONTRATADA: 
9.1.12.1. Recibo do arquivo enviado; 
9.1.12.2. Mensagem de aceitação/ rejeição do arquivo enviado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
10.1. São obrigações da CONTRATADA sem que a elas se limite: 
10.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e seus anexos, 
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 
10.2.2. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação; 
10.2.3. Cumprir, durante toda vigência do Contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz; 
10.2.4. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem acima, no prazo 
fixado pelo Fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas; 
10.2.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
10.2.6. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133/2021; 
10.2.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do Contrato;  
10.2.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a 
saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão qualquer 
vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
10.2.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do objeto; 
10.2.10. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal e/ou Gestor do 
Contrato;  
10.2.11. Comunicar ao Fiscal do Contrato e/ou Gestor do Contrato, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, quaisquer irregularidades na execução do objeto; 
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10.2.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida na contratação, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
10.2.13. Arcar com todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, 
trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 
10.2.14. Atender toda a legislação (no âmbito federal, estadual e municipal), durante 
a execução do objeto do Contrato; 
10.2.15. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
10.2.16. Em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre 
que solicitada pelo CONTRATANTE e, ainda, na hipótese de substituição ou 
impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao 
CONTRATANTE; 
10.2.17. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças na forma de execução dos serviços que fujam às 
especificações do Termo de Referência ou instrumento congênere; 
10.2.18. Reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo Fiscal e/ou Gestor do Contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto; 
10.2.19. Proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de 
dados pessoais, em atendimento ao disposto na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais); 
10.2.20. Receber tributos e demais receitas municipais somente através dos 
documentos de arrecadação (DAM), aprovados pelo Departamento de Finanças, que 
estejam com todos os campos de informações obrigatórios devidamente preenchidos, 
sem emendas ou rasuras, por qualquer modalidade pela qual se processe o 
pagamento, nos termos deste Termo; 
10.2.21. Disponibilizar ao CONTRATANTE os documentos e as informações 
necessárias para a verificação dos procedimentos de arrecadação, ficando a 
CONTRATADA obrigada a resolver eventual irregularidade, inclusive reprocessando a 
informação contida nos arquivos auditados, no prazo máximo de 30 (trinta)dias; 
10.2.22. Manter as informações de transmissão de arrecadação em meio eletrônico 
por um período mínimo de 05 (cinco) anos; 
10.2.23. A CONTRATADA fica autorizada a debitar as tarifas da conta corrente do 
CONTRATANTE na data do crédito da arrecadação; 

10.2.24. A CONTRATADA repassará o produto da arrecadação nos prazos definidos a 
seguir: 
10.2.24.1. No 2º (segundo) dia após a data do recebimento para os documentos 
arrecadados nos Terminais de Autoatendimento, Internet Banking/Mobile, Débito 
Automático e via Pix; 
10.2.24.2. No 3º (terceiro) dia útil após a data do recebimento para os documentos 
arrecadados nos terminais e Correspondentes Bancários/Rede Lotérica; 
10.2.25. Envio dos arquivos de retorno relativos aos recolhimentos realizados pela 
CONTRATADA, no dia útil subsequente à data dos mesmos, bem como reenvio em até 
03 (três) dias corridos sempre que solicitado pelo CONTRATANTE; 
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10.2.26. Informar os números para contato telefônico com as centrais de apoio aos 
serviços de transmissão dos arquivos de retorno, bem como os endereços eletrônicos 
também utilizados pelas mesmas, e ainda atualizá-los sempre que houver 
modificações destes; 
10.2.27. A CONTRATADA creditará diariamente, em conta específica do 
CONTRATANTE, o valor total da arrecadação, juntamente com o débito das tarifas por 
documento recebido. O valor creditado deverá estar disponível para utilização pelo 
CONTRATANTE; 
10.2.28. A conta para crédito dos valores recebidos referentes à arrecadação dos 
tributos, bem como para débito das tarifas cobradas por documento recebido será 
indicada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças caso já exista e/ou 
solicitada à abertura de conta específica para tal fim. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 
CONTRATADA que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 
11.1.1.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
11.1.1.2. Multa: 
11.1.1.2.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

11.1.1.2.1.1. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei n. 14.133/2021. 
11.1.1.2.2. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto. 
11.1.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
11.1.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 
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como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave. 
 
11.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 
 
11.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 
 
11.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada de eventual garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 
 
11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
11.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
g) as peculiaridades do caso concreto; 
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
i) os danos que dela provierem para o Contratante; 
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei. 
 
11.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
11.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
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sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  
 
11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
12.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as 
consequências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
12.2. A extinção do contrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
 
12.3. Constituirão motivos para extinção do Contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações: 
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato; 
f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que 
dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 
i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 
 
12.4. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 
contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer 
tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 
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12.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

 

13.1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 
14.133/20211 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
13.1.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DO FORO COMPETENTE 
 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Teodoro Sampaio, do Estado de São Paulo, o 
qual terá jurisdição e competência sobre quaisquer controvérsias do Contrato. 

 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 
em 3 (três) vias de igual teor e para único efeito, conjuntamente com as 2 (duas) 
testemunhas a seguir, a todo ato presentes para que se produza os jurídicos e legais 
efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir e fazer cumprir o presente, por si e 
seus sucessores em juízo ou fora dele. 

 
Euclides da Cunha Paulista/SP, xx de xxxxxxxxxxx de 2023. 

 
 

MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA 
DOMINGOS MENTE LOPES 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

                                                        
XXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
 
1–  
Nome:______________________________________________________________________    
RG:_________________________________________________________________________ 

 
2–  
Nome:______________________________________________________________________    
RG:_________________________________________________________________________ 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2023.    
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº ___/2023 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº ___/2023 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS BANCÁRIOS DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS, IMPOSTOS, TAXAS, DÍVIDA 
ATIVA E DEMAIS RECEITAS PÚBLICAS DEVIDAS À MUNICIPALIDADE, POR MEIO DE 
DAM, EM PADRÃO FEBRABAN, COM PRESTAÇÃO DE CONTAS POR MEIO ELETRÔNICO 
DOS VALORES ARRECADADOS. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTA. 
CONTRATADA:   XXXXXXXXXXXXXXX. 
VALOR: XXXXXXXXXXXXXXX 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
1. Estamos CIENTES de que:  
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa(s); 
e) é de exclusiva responsabilidade da contratada manter seus dados sempre 
atualizados.  
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Euclides da Cunha Paulista/SP, xx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 2023. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Domingos Mente Lopes. 
Cargo: Prefeito Municipal. 
CPF:   353.628.898-77. 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU AUTORIZAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: Domingos Mente Lopes. 
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Cargo: Prefeito Municipal. 
CPF:   353.628.898-77. 
Assinatura: __________________________________. 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pela CONTRATANTE: 
Nome: Domingos Mente Lopes. 
Cargo: Prefeito Municipal. 
CPF:   353.628.898-77. 
Assinatura: __________________________________. 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome:  xxxxxxxxxxxxxxxx 
Cargo:  xxxxxxxxxxxxxxxx 
CPF:    xxxxxxxxxxxxxxxx 
Assinatura: __________________________________. 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Domingos Mente Lopes. 
Cargo: Prefeito Municipal. 
CPF:   353.628.898-77. 
Assinatura: __________________________________. 
 
GESTOR DO CONTRATO: 
Nome: xxxxxxxxxxxxxxxx 
Cargo: xxxxxxxxxxxxxxxx 
CPF:   xxxxxxxxxxxxxxxx 
Assinatura: __________________________________. 

 
FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO: 
Nome: xxxxxxxxxxxxxxxx 
Cargo: xxxxxxxxxxxxxxxx 
CPF:   xxxxxxxxxxxxxxxx 
Assinatura: __________________________________. 

 
FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO: 
Nome: xxxxxxxxxxxxxxxx 
Cargo: xxxxxxxxxxxxxxxx 
CPF:   xxxxxxxxxxxxxxxx 
Assinatura: __________________________________. 

 
 


